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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SARP/MA 
 

PROCESSO nº. 0224310/2019 – SARP/SEGEP 
 

EDITAL  
  
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
- SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos termos da Lei nº 
11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, objetivando o Registro de preços para aquisição de 
reagentes laboratoriais, de interesse da Secretaria Estadual do Meio Ambiente – SEMA; conforme descrito 
neste Edital e seus anexos. 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 
10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 

O Pregão terá início às 09h00min do dia 27 de março de 2020, por meio da INTERNET, através 
do site www.comprasgovernamentais.gov.br , mediante condições de segurança, criptografia e autenticação 
em todas as suas fases. 

 
A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de 

preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo discriminados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 
 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: às 09h00min do dia 27/03/2020 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

 
 
 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação, do (a) Pregoeiro (a), em contrário. 

 
Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para 

todos os efeitos, o horário local, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
1. DO OBJETO  
 

O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de Reagentes Laboratoriais, em 
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte 
integrante deste Edital. 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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1.1. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I), 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse e de acordo com suas 
condições legais.  

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 503.552,00 (quinhentos e três mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o descritivo do 
objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

1.6. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas descrições do 
Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas especificações 
conforme consta no edital.  
 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no art.  9º da IN SEGES/MPn°3, de 
2018.  
 
2.2 São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME), empresa de pequeno porte 
(EPP) e microempreendedor individual (MEI), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.1 alínea 
“d” deste edital: 

 

a) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de cada item 
objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, observado o disposto nos parágrafos 
do art. 9 º da Lei Estadual n° 10.403/2015. 

b) Os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso I, 
da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
observando o disposto no § 4º do art. 7º da Lei Estadual nº 10.403/2015 

 
2.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
2.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
2.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
2.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
2.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
2.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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2.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital 
 
2.5. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão feitas 
preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e verificá-lo 
periodicamente. 
 

2.5.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos para 
todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme o caso. 

 
2.6. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do art. 
3º da Lei Complementar n.º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
2.7. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  
 

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado do 

Maranhão; 
e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 87, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 
f) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 
g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
i) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
2.6. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 
 
2.7. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
 
2.8. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
2.9. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

 
2.10.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
 
2.10.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

 
3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-IPC – Brasil.   
 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 
3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 

3.2 O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implica 
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes a este pregão. 
 
3.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não podendo ser atribuídos ao 
provedor ou ao gestor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 
 

3.3.1 O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante, sendo que o 
credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena, da aplicação de 
penalidades. 
 

3.4 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 
eletrônico. 
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
 
4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.5.1. Valor unitário e total do item; 
4.5.2. Marca; 
4.5.3. Fabricante;  
4.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
4.7. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo de 

Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não será 
possível considerar a proposta.  

 
4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

 
4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

4.11. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

 
4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 
- Plenário); 

 
4.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
 
5.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

5.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 
 

5.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
5.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
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5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
5.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
5.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.24. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

5.24.1 no país; 
5.24.2. por empresas brasileiras;  
5.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

5.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

 
6. DA NEGOCIAÇÃO 
 
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.2. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.3. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h 
(duas horas), envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
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6.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 
pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 
 
b) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital), com a indicação unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

b.1) Apresentar, sempre que possível, material ilustrativo (folder, catalogo, panfleto, ficha técnica 
ou outro equivalente) legível, em língua português relativo aos itens ofertados com descrição 
detalhada do modelo, marca, fabricante, características, especificações técnicas e outras 
informações que possibilitem a avaliação dos produtos ofertados. 
 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para a entrega dos materiais objeto deste Pregão; 
 
d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação; 

 
f) Prazo de entrega: (informar o prazo para entrega do objeto); 

 
g) Local de entrega: (informar o local de entrega do objeto); 

 
h) Prazo de Validade e/ou Garantia: (informar prazo); 

 

6.5. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 
anterior.  
 
6.6. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou 
a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
 
6.7. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto, conforme o Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 
 
a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 
b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  
c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário). 
d) Preços manifestamente inexequíveis; 
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7.3. Propostas que não detalhem as especificações do objeto, de acordo com o Termo de Referência 
(Anexo I), bem como que não contenham marca de cada item que compõe ou ainda, que haja diferença 
de marca contida na proposta inicial e na proposta final; Considera-se inexequível a proposta 
que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Comprasnet, desta 
forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, para 
cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no mínimo 2h (duas horas). 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 48h (quarenta e oito horas) dias úteis contados da solicitação. 

7.12.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.12.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.12.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

7.12.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.12.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
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7.12.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
7.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
7.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.17. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
08. DA HABILITAÇÃO 
 
08.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

08.1.1. SICAF; 
08.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
08.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
08.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
08.1.5. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 
 

08.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão que comprovar possuir os documentos a seguir, 
independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

08.2.1. Habilitação Jurídica; 
08.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
08.2.3. Qualificação Técnica; 
08.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 
 

08.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 
08.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante dos 
sócios; 
08.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
08.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
08.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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08.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado; 
08.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; 
08.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
08.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da 
Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 
08.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

08.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
08.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 

08.5.1. No caso de Procurador: 
08.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 
08.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 
firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao 
art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 
outorgar a procuração referida. 
b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 
 

08.5.2. No caso de sócio-gerente: 
08.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 
08.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:  

08.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;  
08.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede ou 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
08.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, mediante 
a apresentação da: 

08.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

08.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da: 

08.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 
08.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.  

08.6.4.2.1 Quando a prova de regularidade de que trata subitem 08.6.4., for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
08.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a:  

08.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal;  
08.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 08.6.5., for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

08.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
08.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - 
CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução nº 
1470/2011/TST. 
08.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 
Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  

08.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014; 
08.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 08.6.8.1. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
08.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

08.7.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão 
deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

08.7.1.1. Declaração (ões), Certidão (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica expedida (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou/forneceu 
serviços/materiais compatíveis em características, quantidades e prazo com os Itens cotados, 
de que trata o processo licitatório. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios ou diretores ou 
administradores ou procuradores ou gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 
 

08.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

08.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer 
consignado o seu prazo de validade. 
08.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

08.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

08.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores estabelecidos. 
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08.8.3.1. O Índice de Liquidez Corrente – ILC (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 
Circulante pelo Passivo Circulante) deverá ser igual ou maior que 1,0.  
08.8.3.2. O Índice de Liquidez Geral – ILG (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 
Prazo) deverá ser igual ou maior que 1,0.  
08.8.3.3.  O Índice de Solvência Geral – ISG (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total 
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou maior que 
1,0. 
 

08.9.  As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 
apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor de 10% 
(dez por cento) do valor máximo da contratação admitido a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais;  
 
08.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  
 
08.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

08.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 
08.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  
08.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
08.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário. 
08.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  
08.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 
08.11.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 
caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 e 
alterações. 
 

08.13. Os documentos relativos à proposta readequada, bem como os documentos de habilitação 
relacionados nos itens acima deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, com a devida identificação deste, desde 
que conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise. 

08.13.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro 
(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
08.13.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 
08.13.3. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório (por 
tabelião de notas ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 
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08.13.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
08.13.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos necessários para verificação, a licitante será inabilitada. 
 

08.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-se que: 

08.14.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
08.14.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
08.14.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
08.14.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

08.15. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
08.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
08.17. Após a análise dos documentos de habilitação das (s) empresa (s) vencedora (s), além da informação 
usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com toda 
documentação formal pertinente à licitação, bem como, termo de certificação do (a) Pregoeiro (a), para fins 
de comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação pela (s) licitante (s). 
 
08.18. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação. 
 
08.19. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo administrativo 
e não será devolvida à licitante. 
 

08.20. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 
apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital.  

 
09. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS 

HABILITATÓRIOS 
 

09.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, poderá ser convocada pelo (a) 
Pregoeiro (a), para encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 
documentações exigida para habilitação, constante no item 08, e os que não estejam contemplados no 
CRC, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da Administração, com a devida 
identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no 
prazo estabelecido pelo Pregoeiro via chat do Sistema Comprasnet, não inferior à 05 (cinco) dias úteis, para 
o seguinte endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, 
CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

 
09.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 
endereço constante do item 09.1, e atender ao que se segue: 

09.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, 
rasuras ou entrelinhas; 
09.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta licitação, 
endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do banco, n.º da agência 
bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome completo, RG e CPF, 
número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail) do representante 
(responsável) da empresa que irá firmar a contratação (assinar a ata); 
09.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 
quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo com o 
Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 
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09.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), atendendo a 
todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, quando for o caso; 
09.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente corrigidos, 
considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, seguros, fretes e 
encargos de qualquer natureza). 

09.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o expresso 
em algarismo e por extenso, o último. 
 

09.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

09.3.1. Todas as especificações do objeto contidos na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência (se couber), vinculam a Contratada. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 
 
10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso ao sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br; encaminhadas via e-mail:  licitacao.sarp@segep.ma.gov.br     ou 
por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º 
andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 
 
10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: 
nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, 
formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br   e www.segep.ma.gov.br .  
 

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil que 
anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício, esta 
não suspenderá o curso do certame. 
 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
10.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo de 01h (uma hora), quando, a partir de 
então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 
(ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.segep.ma.gov.br/
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11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante declarada vencedora e, 
posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para homologação. 

11.2.1. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica 
- internet, no período máximo de 01h (uma hora) após o (a) Pregoeiro (a) comunicar aos 
participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 
 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 
licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 
licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º da Lei 
n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da Secretaria de Estado da    
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente informados, para apreciação e 
decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, no ato 
da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a identificação ou 
assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 
 
11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria Adjunta 
de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – 
Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA.  
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 
12.1. Após a publicação da homologação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as 
empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 12, § 1º, do Decreto 
estadual nº 31.553/2016, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para 
comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) para assinar 
a Ata de Registro de Preços.  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP nos autos 
do processo para registro de preços.  
12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções 
previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 
12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.  

mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Estado do Maranhão, representado pela Secretaria 
Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as licitantes vencedoras e, se houver, as 
empresas as classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 12, § 1º, do Decreto 
estadual nº 31.553/2016, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  
 
12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  
 
12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais 
pretendidos, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 3º do Decreto estadual nº 31.553/2016, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 
divulgação no site  www.comprasgovernamentais.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de 
Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas editadas pela 
Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  
 
13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta 
à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor. 
 
13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente 
pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de vantagem na adesão às atas 
de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 
 
13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 
Maranhão, por força do disposto no art. 21 do Decreto estadual nº 31.553/2016. 

 
13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 
13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.  
13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 
1319.4.. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem, conforme o art. 21, § 5º, do Decreto estadual n° 31.553, de 16 de março de 2016.  

 
13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  
 
13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à SEGEP através da SARP 
(Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  
b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações 

 
14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP 
(órgão gerenciador), quando: 
 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado;  
e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520/2002; 
f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

 
14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 
beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de Preços 
deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão 
Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 
 
15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas Notas 
de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.  
 

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 
de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 62, da 
Lei federal n° 8.666/93.  
 

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
 
15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar Certidão 
Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), conforme Decreto 
estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 
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15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no 
sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade 
da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 
de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 
 
15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação 
de habilitação exigida na licitação. 
 
15.9. O fornecedor deverá entregar os materiais, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 
instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e 
de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam 
de sua proposta. 
 
15.10. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de 
Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos.  

15.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual. 
 

15.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar 
por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
 

15.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 
licitante/Adjudicatária, que:  
 

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do mesmo; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 

 
16.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:  
a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
 

16.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  
 

16.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por 
igual prazo. 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
 

16.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis;  
 
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  
 
16.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  
 

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
 
16.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a 
CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais; 

 
16.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
16.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  

 
16.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
 
16.14. Tais penalidade poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito contratual, a 
depender do momento da infração cometida.  
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 

17.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 
aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas a efeito 
para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como condição de 
contratação. 
 

17.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 
técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 
 
17.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
 
17.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato; 
b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente, 
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 
c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
17.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado 
do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 
17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
17.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação. 
 
17.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
 
17.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 3.555/2000 e Decreto Estadual n° 31.553/2016. 
 
17.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na Imprensa 
Oficial. 
 
17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria Adjunta 
de Registro de Preços - SARP. 
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17.14 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel.  
 
17.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página ou site 
www.segep.ma.gov.br, e na SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, (4º andar), 
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de uma resma de papel A4. 
 

17.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na página  
www.comprasgovernamentais.gov.br; e no site www.segep.ma.gov.br na sede da SARP. 
 

17.16 Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da necessidade de 
acompanhamento, na página  www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.segep.ma.gov.br, de 
eventuais notificações e comunicações. 
 
17.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 
São Luís/MA, 11 de março de 2020. 

 
 

Deimison Neves dos Santos 
Secretário Adjunto da SARP/MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SARP/MA 

 
ANEXO I 

Termo de Referência SARP/00075/2019 

1 - OBJETO 

Registro de preços para aquisição de reagentes laboratoriais. 

2 - MODALIDADE 

A aquisição do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no tipo MENOR PREÇO, pelo critério de julgamento por ITEM. 

3 - OBEJTIVO 

3.1. Dar continuidade ao estudo da qualidade das águas, especificando as condições de balneabilidade dos 

rios e praias do Estado do Maranhão. 

4 - JUSTIFICATIVA 

4.1. Os reagentes e os insumos laboratoriais requeridos serão utilizados nas análises microbiológicas das 

amostras de águas coletadas nas praias de São Luis e São Jose de Ribamar em cumprimento a 

determinação Judicial - Justiça Federal de 1° instância - 8
a
 vara Federal - ACP - Processo 11347-

03.2012.4.01.3700. Vale ressaltar que os reagentes e os insumos laboratoriais aqui solicitados, serão 

utilizados também em análises microbiológicas de corpos hídricos receptores de efluentes líquidos e dos 

referidos efluentes oriundos de atividades com médio e ou elevado potencial poluidor instaladas em São Luís 

e no Estado do Maranhão. Com ênfase, os pertencentes às Unidades de Conservação e as com vistas ao 

enquadramento dos referidos corpos hídricos, tanto de São Luis, quanto os do Estado do Maranhão. 

4.2. Compete a SEMA a fiscalização, disponibilização de licenças ambientais para a implantação de 

empreendimento, bem como a monitoração da qualidade da água, do solo e do ar; desenvolver programas e 

políticas de conscientização, preservação das unidades de conservação estaduais do Maranhão, tais como: 

Parque Estadual do Bacanga, Parque Estadual do Mirador, Parque Estadual Marinho do Parcel de Manuel 

Luís, Estação ecológica do Sítio Rangedor, Área de Proteção Ambiental do Itapiracó, Área de proteção 

Ambiental da Baixada Maranhense, Área de Proteção Ambiental da Foz do Rio Preguiças - Pequenos 

Lençóis Região Lagunar Adjacente, Área de proteção Ambiental das Reentrâncias Maranhenses, Área de 

Proteção Ambiental do Maracanã, Área de Proteção Ambiental Upaon-Açu-miritiba - Alto do Rio Preguiças, 

Reserva de recursos Naturais da Nascente do Rio das Balsas e Área de proteção Ambiental dos Morros 

Garapenses. 

4.3. Aquisição dos equipamentos, reagentes e insumos laboratoriais visa atender, em caráter de urgência, as 

necessidades de monitorar a qualidade das águas, dos rios e praias do Estado do Maranhão resguardando o 

bem público e a integridade dos serviços oferecidos em prol do meio ambiente, bem como dar continuidade 

aos trabalhos desenvolvidos por esta Secretaria. 
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5- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total Lei 147 (%) 

1 

Reagente - Tipo: AMPA (Ácido aminometilfosfónico); 
Aspecto: aspecto físico sólido branco; Fórmula 
química: C7H10N2O4; Cas: 74341-63-2; Peso 
molecular: 186,17. 

Amp. - 50 - 
MG 3 42.990,00 128.970,00 75,00 

2 

Reagente - Tipo: AMPA (Ácido aminometilfosfónico); 
Aspecto: aspecto físico sólido branco; Fórmula 
química: C7H10N2O4; Cas: 74341-63-2; Peso 
molecular: 186,17. 

Amp. - 50 - 
MG 1 42.990,00 42.990,00 25,00 

3 

Reagente - Tipo: Glifosato; Características adicionais: 
sólido; Características gerais: N- (fosfonometil)glicina; 
Frasco: 100mg; Peso molecular: 169,07; Teor: teor de 
pureza mínima de 98%; Composição quimica: (HO) 
2P(O)CH2NHCH2CO2H; Característica: CAS 1071-83-
6. 

Fr. - 100 - 
Mg 2 910,00 1.820,00 

 

4 Reagente - Tipo: Nitrito; Uso: p/ cromatografia 100 ml; 
Concentração: 1000 mg/L; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 2 350,00 700,00 

 

5 

Reagente - Tipo: vermelho de metila P.A; 
Características gerais: 493-52-7; Frasco: 25 g; Fórmula 
química: C15H15N3O2; Peso molecular: 269,29. 

Fr. - 25 - 
Grs. 2 35,00 70,00 

 

6 
Reagente - Tipo: solução tampão; Uso: para calibração 
de phmetro; Requisito: ph igual a 4,00 (20°C); Frasco: 
500ml. 

Fr / 
Bolsa. - 500 

- 
4 32,00 128,00 

 

7 

Reagente - Tipo: solução tampão; Uso: para calibração 
de phmetro; Requisito: ph igual a 7,00 (20°C); Frasco: 
500ml. 

Fr / 
Bolsa. - 500 

- 
4 32,00 128,00 

 

8 Reagente - Tipo: fluoreto padrão; Uso: p/ cromatografia 
100 ml; Concentração: 1000 mg/L; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 2 550,00 1.100,00 

 

9 Reagente - Tipo: sulfato padrão; Uso: p/ cromatografia 
100 ml; Concentração: 1000 mg/L; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 2 380,00 760,00 

 

10 
Reagente - Tipo: solução padrão de amonio; Uso: para 
cromatografia de ions; Frasco: 125ml. 1 - Fr. 2 850,00 1.700,00 

 

11 
Reagente - Tipo: brometo padrão; Uso: p/ 
cromatografia 100 ml; Concentração: 1000 mg/L; Grau: 
analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 2 230,00 460,00 

 

12 

Reagente - Tipo: acetato de sódio anidro P. 
A.; Concentração: 99 - 100,5%; Características 
adicionais: CAS: (6131-904); Frasco: 1000g; Fórmula 
molecular: C2H3NaO2. 3H2O; Peso molecular: 136,08; 
Grau: analítico. 

Emb- 1 - Kg 3 144,00 432,00 

 

13 

Reagente - Tipo: acetona, reagente P.A; Grau de 
Pureza: mínima de 99,99%; Aspecto: aspecto físico 
líquido límpido transparente; Características gerais: 
número de referência química CAS 67-64-1; Frasco: 
1000 ml; Fórmula química: C3H6O; Massa molecular: 
58,08; Prazo de validade: validade mínima 2 anos. 

Fr. - 1 - L 10 50,00 500,00 

 

14 

Reagente - Tipo: Ácido Oxálico, reagente P. A.; Grau 
de Pureza: mínimo 99%; Aspecto: aspecto físico cristal 
ou pó branco cristalino higroscópico; Características 
gerais: número de referência química CAS 144-627; 
Frasco: 500 g; Fórmula química: C2H2O4 anidro; Peso 
molecular: 90,04. 

Emb- 1 - Kg 3 34,00 102,00 

 

15 

Reagente - Tipo: ácido sulfúrico concentrado, reagente 
P.A.; Concentração: nominal 95% a 98%; Densidade: 
1,834 g/m3; Aspecto: líquido incolor, viscoso e 
oxidante; Características gerais: CAS 766493-9; 
Frasco: 1000 ml; fórmula: H2SO4; Peso molecular: 
(massa molar) 98,08g/mol; Grau: analítico. 

Fr. - 1 - L 5 110,00 550,00 

 

16 

Reagente - Tipo: álcool etílico 95% P.A; 
Características gerais: CAS: 64-17-5; Frasco: 1000 ml; 
Fórmula química: CH3CH2OH; Peso molecular: 46,07. 

Fr. - 1 - L 2 40,00 80,00 
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17 

Reagente - Tipo: Álcool metílico reagente P. 

A.; Grau de Pureza: mínima de 99,8%; 

Características adicionais: número de referência 
química CAS 67-56-1; Aspecto: aspecto físico líquido, 
límpido, incolor, odor característico; Frasco: 1000 ml; 
Fórmula química: CH3OH; Peso molecular: 32,04; 
Prazo de validade: validade mínima 2 anos. 

Fr. - 1 - L 10 37,00 370,00 

 

18 

Reagente - Tipo: bicarbonato de sódio P.A.; 
Concentração: mínima 99,7%; Características gerais: 
CAS 144-55-8; Frasco: 500 g; Fórmula química: 
nahco3; Peso molecular: 84. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

2 18,00 36,00 

 

19 

Reagente - Tipo: carbonato de sódio anidro P.A; Grau 
de Pureza: mínima 99,5%; Aspecto: aspecto físico pó 
ou cristais brancos, higroscópicos, inodoros; 
Características gerais: número de referência química 
CAS 497-19-8; Frasco: 500 g; Fórmula química: 
Na2CO3 anidro; Peso molecular: 105,99. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

3 55,00 165,00 

 

20 Reagente - Tipo: cloreto padrão; Uso: p/ cromatografia 
100 ml; Concentração: 1000mg/L; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 

2 380,00 760,00 

 

21 

Reagente - Tipo: cloreto de sódio P.A.; Características 
gerais: CAS 7647-14-5; Fórmula química: NaCl; Peso 
molecular: 58,44. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

2 20,00 40,00 

 

22 

Reagente - Tipo: hidróxido de potássio P.A.; Frasco: 
1000g; Fórmula química: KOH; Cas: 1310-58-3; Peso 
molecular: 56,11; Teor: mínimo 86%; Formato: lentilha 
ou escamas. 

Fr. - 1 - Kg 5 170,00 850,00 

 

23 

Reagente - Tipo: detergente para laboratório; 
Requisito: alcalino; 

Características adicionais: degradabilidade 
biodegradável, sem cloro e concentrado; 

Aspecto: aspecto físico líquido; Aplicação: em limpeza 
geral, resíduos incrustados, sujeira intensa, óleos, 
graxas, silicones; 

Galão: 5 litros. 

1 - Un. 6 490,00 2.940,00 

 

24 

Reagente - Tipo: detergente para laboratório; 
Requisito: neutro; Características adicionais: 
concentrado; 

Aspecto: aspecto físico líquido; Características gerais: 
sem cloro; Outras características: degradabilidade 
biodegradável; Aplicação: em limpezas de vidrarias 
volumétricas, vidraria para bacteriologia; Galão: 5 
litros. 

1 - Un. 6 450,00 2.700,00 

 

25 

Reagente - Tipo: Diclorometilsilano; Grau de Pureza: 
mínimo 98%; Características adicionais: número de 
referência química CAS 149-74-6; Aspecto: aspecto 
físico líquido incolor; Frasco: 500ml; Fórmula química: 
(CH3)2 SICL2; Peso molecular: 129,06 g/mol. 

Fr / 

Bolsa. - 500 
- Mls. 

2 5.673,00 11.346,00 

 

26 

Reagente - Tipo: fenolftaleína solução alcoólica a 1% 
P.A; Características adicionais: CAS: 77-09-8; Frasco: 
1000 ml; Fórmula química: C20H14O4; Peso 
molecular: 318,31. 

Fr. - 1000 - 
Mls. 

2 60,00 120,00 

 

27 

Reagente - Tipo: hexano; Características adicionais: 
CAS 110-54-3; Aspecto: aspecto físico líquido 
transparente; Características gerais: reagente P.A; 
Frasco: em vidro âmbar com 1000ml; Peso molecular: 
86,18; Teor: teor de pureza mínima de 98,5%; 
Composição quimica: C6H14 (mistura de isômeros). 

Fr. - 1000 - 
Mls. 

10 35,00 350,00 

 

28 

Reagente - Tipo: hidróxido de sódio; Grau de Pureza: 
mínima 99,5%; Características adicionais: número de 
referência química CAS 1310-73-2; Aspecto: aspecto 
físico escamas esbranquiçadas; Características gerais: 
reagente P.A; Frasco: 1000g; Fórmula química: NAOH; 
Peso molecular: 40 g/mol; Outras características: 
altamente higroscópico. 

Fr. - 1000 - 
Mls. 

3 55,00 165,00 

 

29 
Reagente - Tipo: Fosfato padrão; Uso: p/ 
cromatografia; Concentração: 1000 mg/L; Capacidade: 
100 ml; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 

3 380,00 1.140,00 
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30 
Reagente - Tipo: verde de bromocresol sal sódico P.A; 
Características gerais: CAS: 62625-32-5; Fórmula 
química: C21H13BR4NAO5S; Peso molecular: 720. 

Fr. - 5 - Grs. 2 125,00 250,00 

 

31 
Reagente - Tipo: Nitrato padrão; Uso: para 
cromatografia; Concentração: 1000mg/L; Capacidade: 
100 ml; Grau: analítico. 

Fr. - 100 - 
Mls. 

2 380,00 760,00 

 

32 

Reagente - Tipo: púrpura de M-cresol P.A; 
Características adicionais: CAS 2303-01-7; Fórmula 
química: C21H18O5S; Peso molecular: 328,43. 

Fr. - 5 - Grs. 2 1.730,00 3.460,00 

 

33 

Reagente - Tipo: tiossulfato de sódio cristal P.A; 
Características gerais: CAS: 10102-177; Frasco: 
500mg; Fórmula molecular: NA2S2O3.5H2O; Peso 
molecular: 248,18. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

4 22,00 88,00 

 

34 

Reagente - Tipo: Tolueno; Características adicionais: 
reagente P.A.; Aspecto: aspecto físico líquido incolor, 
odor característico de benzeno; Peso molecular: 92,14; 
Teor: teor de pureza mínima de 99,5%; Composição 
quimica: C7H8; Número de Referência Química: CAS 
108-88-3. 

Fr. - 1 - L 20 50,00 1.000,00 

 

35 
Reagente - Tipo: vaselina sólida P.A.; Características 
adicionais: CAS 8009-03-8; Características gerais: 
Hidrocarboneto Parafínico; Frasco: 500 g. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

2 33,00 66,00 

 

36 

Reagente - Tipo: inibidor de nitrificação; Uso: para 
DBO (N-ALLYLTHIOUREA 98%); Ensaio: (HPLC): 
98%; Solubilidade: solubilidade em água: 30 partes; 
solubilidade em etanol: solúvel; solubilidade em 
benzeno: solúvel; solubilidade em éter etílico: 
ligeiramente solúvel;; Densidade: 1,11g/ml (a 25"C); 
Ponto de fusão : 70 A 72"C; Finalidade: para DBO. N-
ALLYLTHIOUREA 98% (ALLYL-2-THIOUREA, 
THIOSINAMINE); 

1 - Un. 10 530,00 5.300,00 

 

37 

Reagente - Tipo: ácido clorídrico; Características 
adicionais: reagente P.A.; Aspecto: aspecto físico 
líquido, límpido, incolor/amarelado, fumegante; 
Características gerais: número de referência química 
CAS 7647-01-0; Fórmula química: HCL; Peso 
molecular: 36,46 G/mol; Teor: mínimo de 37%. 

Fr. - 1 - L 10 48,00 480,00 

 

38 
Reagente - Tipo: ácido nítrico PA; Capacidade: 1000 
ml; fórmula: HNO3; Peso molecular: 63,01. 

Fr. - 1000 - 
Mls. 

6 380,00 2.280,00 

 

39 

Meio de cultura - Tipo: ágar para contagem padrão em 
placa (PCA); Uso: métodos Padronizados de 
Enumeração de Bactérias; Composição (g/l): dextrose 
1; extrato de levedura 2.5; peptona de caseína 5; ágar 
bacteriológico 10.0 a 15.0; Solução Final de Ph 7.0 +/- 
0.2; Frasco: 500 g; Apresentação: desidratado; 
Restrição de material: de acordo com Apha e demais 
legislações vigentes; acondicionado: em embalagem 
reforçada e apropriada que garanta a integridade do 
produto; Rótulo: em português com número do lote, 
data de fabricação/validade, composição e 
procedência. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

2 490,00 980,00 

 

40 

Reagente - Tipo: acetato de zinco 2H2O P. 

A.; Requisito: Peso molecular: 219,51; fórmula: 
Fórmula molecular: C4H6O4ZN. 2H2O. 

Fr. - 500 - 
Grs. 

2 37,00 74,00 

 

41 

Reagente - Tipo: conjunto de reagentes; Uso: para 
determinação de cloreto em água; Método: Tiocianato 
de mercúrio; Finalidade: para análise 
espectrofotometros; Faixa: 0,1 a 25,0 mg/L; 
Características gerais: kit composto por (SOL. ION 
FERRICO E SOL. TIOCIANATO MERCURIO); 
requisto: conjunto de reagentes suficiente para 100 
testes; Observação: inclui solução de ion ferrico e 
solução de tiocianato de mercurio. 

1 - Pct 10 1.460,00 14.600,00 
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42 

Reagente - Tipo: conjunto de reagentes; Uso: para 
análise de nitrogênio amonia; Composição: composto 
de 50 tubos com diluente Amver; Características 
adicionais: teste tubo; Faixa: 0 a 50 mg/L; Capacidade: 
50 testes; Características gerais: Água 
desmineralizada, reagente amônia cyanurato, reagente 
amonia salicylato. 

1 - Pct 30 2.100,00 63.000,00 75,00 

43 

Reagente - Tipo: conjunto de reagentes; Uso: para 
análise de nitrogênio amonia; Composição: composto 
de 50 tubos com diluente Amver; Características 
adicionais: teste tubo; Faixa: 0 a 50 mg/L; Capacidade: 
50 testes; Características gerais: Água 
desmineralizada, reagente amônia cyanurato, reagente 
amonia salicylato. 

1 - Pct 10 2.100,00 21.000,00 25,00 

44 

Reagente - Tipo: fórmula molecular: AG2SO4; 
Características adicionais: peso molecular: 311,80; 
Frasco: 100 g. 

Fr. - 100 - 
Grs. 

5 940,00 4.700,00 

 

45 
Reagente - Tipo: fenantrolina 1,10 (ORTO) PA ACS; 
Frasco: 25 g. Fr. - 25 - 

Grs. 
5 327,00 1.635,00 

 

46 

 

Reagente - Tipo: Sulfato ferroso heptahidratado P.A. 
feso4.7H2O; Características adicionais: peso 
molecular: 278.01; Embalagem: 250g; Características 
gerais: CAS: 7782-63-0. 

1 - Fr. 5 54,00 270,00 

 

47 

Reagente - Tipo: sulfato de ferro II OSO e amônia 
(6H2O); Características adicionais: CAS: 7783-85-9; 
Características gerais: PA 250G-(sulfato ferroso 
amoniacal); fórmula: FE(NH4)2(SO4)2.6H2O. 

Fr. - 250 - 
Grs. 

5 56,00 280,00 

 

48 

Reagente - Tipo: biftalato de potássio P.A; 
Características adicionais: Peso molecular: 204,22; 
Características gerais: KHC8H4O4; Frasco: 250 g. 

Fr. - 250 - 
Grs. 

5 45,00 225,00 

 

49 

Reagente - Tipo: sulfato de mercúrio II; Composição: 
Composição química HGSO4; Grau de Pureza: mínimo 
99%; Requisito: peso molecular 296,65g/mol; 
Características adicionais: reagente P.A.; Aspecto: 
aspecto físico pó cristalino; Características gerais: 
número de referência química CAS 7783-35-9; Frasco: 
50g. 

1 - Fr. 10 715,00 7.150,00 

 

50 
Reagente - Tipo: Nitrato padrão; Uso: para 
cromatografia; Concentração: 1000mg/L; Capacidade: 
100 ml; Grau: analítico. 

Cx - 25 - 
Teste 

40 380,00 15.200,00 

 

51 

Reagente - Tipo: Reagente padronizado, pré-dosado; 
Uso: para determinação de Nitrogênio Total; Requisito: 
pronto para uso em tubos de ensaio de vidro 
borossilicato de 13mm de diâmetro TNT+; Método: 
espectrofotométrico; Faixa: faixa de análise 1 - 16mg/L 
N. 

Cx - 25 - 
Teste 

40 1.360,00 54.400,00 

 

52 
Reagente - Tipo: ferro reagente ferrover pp; 
Capacidade: 10 ml. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 490,00 4.900,00 
 

53 
Reagente - Tipo: cádmio tntplus vial test (0,02-0,30 
mg/L CD); pacote: 25 testes. 1 - Pct 40 1.480,00 59.200,00 

 

54 
Reagente - Tipo: diatomita (perfiltra); Frasco: 1000g. 

1 - Fr. 5 110,00 550,00 
 

55 
Reagente - Tipo: zinco reagente zincover 5 pp; 
Capacidade: 20 ml. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 1.130,00 11.300,00 
 

56 
Reagente - Tipo: metil iso butil cetona pa acs. 

Fr. - 1 - L 5 70,00 350,00 
 

57 
Reagente - Tipo: sulfato reagente sulfaver 4 PP; 
Capacidade: 10 ml. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 640,00 6.400,00 
 

58 

Reagente - Tipo: kit; Uso: para análise de cromo total; 
Finalidade: para análise espectrofotometros; Faixa: 
0,01 a 0,70 mg/L. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 762,00 7.620,00 

 

59 

Reagente - Tipo: CHROMIUM 1 REAGENT; Uso: para 
análise de cromo total; Método: 8024 Alkaline 
Hypobromite Oxidation; pacote: sachês de alumínio 
contendo reagente em pó (powder pillow); Faixa: 0,01 - 
0,70mg/L Cr.. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 690,00 6.900,00 
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60 

Reagente - Tipo: CHROMIUM 2 REAGENT; Uso: para 
análise de cromo total; Método: Hach 8024 Alkaline 
Hypobromite Oxidation; 

pacote: sachês de alumínio contendo reagente em pó 
(powder pillow); Faixa: 0,01 - 0,70mg/L Cr. 

Pct. - 100 - 
Un. 

10 690,00 6.900,00 

 

61 

Reagente - Tipo: CHROMAVER 3; Uso: para análise 
de cromo total; Método: Hach 8023; Finalidade: para 
análise de Cromo Hexa; Faixa: 0,01 - 0,70mg/L Cr.; 
Procedimento: Método Hach 8024; Intervalo: faixa 1 - 
1,00mg/L Cr6+. 

Pct. - 1000 - 
Un. 

1 762,00 762,00 

 

Valor Total Unitário 72.646,00 

Valor Total Global 503.552,00 

 
6 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O material deverá ser entregue na Avenida dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, Edifício Manhattan, 

Calhau, São Luís - Maranhão, prédio sede da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - 

SEMA, conforme a solicitação do Laboratório de Análises Ambientais - LAA, obedecendo o prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de Fornecimento. 

6.2. A contratada deverá, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, marcar data e horário 

para entrega do material pelo telefone (98) 3194-8941. 

6.3. O prazo de validade do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser inferior a 12 

(doze) meses, contados do recebimento dos produtos. 

7 - DA FORMA DE ENTREGA 

a) A entrega dos insumos dar-se-á conforme estabelecido neste termo, assim como na forma das 

deliberações técnicas específicas emanadas pelo Setor de Laboratório. 

b) A entrega deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na necessidade do setor 

solicitante através de Ordem de Fornecimento encaminhada ao fornecedor; 

c) Os produtos deverão ser transportados, armazenados e entregues em condições de acondicionamento 

que permita a manutenção de temperatura recomendada pelo fabricante; 

d) A entrega dos insumos deverá ser acompanhada do laudo técnico de controle de qualidade emitido pelo 

fabricante; 

e) A entrega do objeto da presente contratação será acompanhada por servidor credenciado pela 

Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

f) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do RG, do servidor da Contratante responsável pela sua conferência e recebimento. 

g) As despesas com frete/embalagem estão inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 

ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

h) O transporte dos insumos ficará a cargo da contratada. 

i) Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

j) Os produtos ofertados deverão atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínima de 

doze (12) meses a partir da data de entrega no Laboratório da SEMA, salvo os casos onde o fabricante 

ateste que insumos/matéria prima apresentem estabilidade inferior a este período, devendo, entretanto, 
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apresentar no momento da entrega validade mínima de 80% em relação ao declarado pelo fabricante. 

k) Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as 

embalagens não danificadas. 

l) O prazo de entrega dos insumos será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data da 

solicitação de fornecimento pelo Laboratório de Análises Ambientais ao fornecedor. As solicitações serão 

realizadas conforme demanda institucional e possibilidade de armazenamento. 

m) Os reagentes, materiais permanentes e insumos deverão ser entregues no endereço relacionado no 

item 6.1 deste termo, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 9:00 horas 

e 19:00 horas. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

b) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultante 

da execução do contrato. 

c) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as condições para que a empresa fornecedora possa desempenhá-los dentro das 

normas contratuais. 

b) Acompanhar e fiscalizar a entrega de material e a qualidade do mesmo, através de um servidor 

especialmente designado do setor solicitante, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 

determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor 

aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas 

estabelecidas neste Termo de referência e no Contrato. 

c) Notificar por escrito a empresa fornecedora do material, as ocorrências de eventuais imperfeições no 

curso da entrega dos materiais, fixando prazo para sua nova entrega. 

d) Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuadas no presente instrumento, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

e) Relacionar-se com a empresa exclusivamente através do preposto por ela credenciada. 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a.a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

a.b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

b) O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 
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b.a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b.b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

c) Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

c.a) advertência escrita; 

c.b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c.c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema e-fornecedor - SIGA por igual prazo. 

c.d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

c.e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada no inciso anterior; 

c.f) As sanções previstas nas alíneas a, c, d e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea b. 

d) Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

e) A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando: 

e.a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

e.b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

e.c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

f) As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

g) O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

h) A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) DIAS, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
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b) O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

d) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento. 

e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.e.1. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar. 

f) O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demostrar por 

meio da seguinte documentação:  

f.a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

f.b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

f.c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

f.d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

f.e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

g) A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

12 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

b) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Dec. Estadual 31.553/2016, 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 

ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

13 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

a) Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados 

preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

b) Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 

habilitação; 
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c) A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

d) O registro a que se refere o item 13.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 

primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 18, II, 19 no Decreto 

Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, §3°, do referido 

Decreto Estadual. 

14 - DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O valor global para o presente Registro de Preços será de R$ 503.552,00 (quinhentos e três mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais) estimado pela Unidade Gestora de Especificações e Banco de 
Preços. 
 
15 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 
 
16 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 

a) Em atendimento ao artigo 9° da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, que 

regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno 

Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração 

Pública Estadual, fica estabelecido: 

b) Fica reservada cota de até do objeto para a contratação de 25% (vinte e cinco por cento) 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI. 

c) Para os itens cujos valores estimados sejam de até será realizada R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos 

termos do disposto no art. 6° da Lei Estadual acima mencionada. 

17 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 

sua publicação. 

 
São Luis/MA, 21 de fevereiro de 2020 

 
Atesto. 

 
Lennon Pinho Farias 

Superintendente de Planejamento de Compras 
Atesto: Em 11/11/2019 

Aprovo. 
Raphaele Silva Galeno Carneiro 

Gestora de Estratégia de 
Compras 21/02/2020 

 
 
 
 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SARP/MA 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2020-SARP 

 
PROCESSO Nº 224310/2019 – SARP/SEGEP 
PREGÃO Nº 006/2020 – SARP/MA 
 
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, que altera o Decreto nº 33.845, de 

28 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Gestão, Patrimônio e 

Assistência dos Servidores – SEGEP, e dá outras providências, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, 

Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, neste ato representado pelo 

Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, doravante denominada 

ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas do(a) _________________________,  considerando o 

PREGÃO Nº 006/2020 – SARP/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da 

Sessão Pública realizada em _____ de ___________________ de ______ indica como vencedores as 

empresas: ......................., e a respectiva homologação às fls._____ do Processo nº 224310/2019 – 

SARP/SEGEP. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) ______________________________, inscrita 
no CNPJ: ______________________, localizada na ____________________________________________, 
representada pelo Sr. ______________________________, portador do RG: _______________________ e 
o CPF: ______________________, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual nº 
10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de Março de 2016 e demais 
legislações aplicadas à espécie e demais legislações aplicadas à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de reagentes 
laboratoriais, para atender a demanda dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do 
PREGÃO Nº 006/2020 – SARP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 
224310/2019 – SARP/SEGEP. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 
GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA 
ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, por meio da Unidade Gestora de Registro de Preços, 
consoante Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019.  
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
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representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de 
Preços . 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota 
de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro.     
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 18 
do Dec. Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, § 3, do 
referido Decreto Estadual; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO Nº 006/2020 – SARP/MA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual nº 
31.553, de 16 de março de 2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 
 

São Luís, ___ de ___________________ de 2020. 
 
 

Deimison Neves Dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

Nome 
EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SARP/MA 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2020 
PREGÃO N.º 006/2020 - SARP/MA 
PROCESSO N.º 224310/2019 – SARP/SEGEP 
VIGENCIA: 12 MESES 
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2020, celebrada perante a SECRETARIA DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, tendo como partes a _______________, e 
as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão 006/2020 – SARP/MA.  
 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de reagentes laboratoriais. 

 
QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
 

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO 
 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 
 

São Luís – MA, ___ de _________________________ de 2020. 
 
 

Deimison Neves Dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

Nome 
EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SARP/MA 
 
 

ANEXO III 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

CONTRATO Nº ........./2020 
PROCESSO Nº 0224310/2019 - SARP 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
.............................................. E A 
EMPRESA.............................................. PARA 
AQUISIÇÃO DE REAGENTES LABORATORIAIS.  

 
 
 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, .............................................., RG nº 
..............................., CPF nº ..............................., residente nesta Capital, e de outro, a empresa 
.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., Inscrição Estadual nº 
..............................., situada na .............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por .............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., 
têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2020 – SARP/MA e do Processo 
Administrativo nº 0224310/2019-SARP, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, da Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual nº 9.529, de 23 de Dezembro de 2011, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguinte0s cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de reagentes laboratoriais, em conformidade com as 
especificações técnicas e quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2020-SARP/MA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
006/2020 – SARP/MA, a Ata de Registro de Preços nº ........./2020 e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  
 
O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
..............................., conforme Nota de Empenho nº ............................... . 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em XXXXXX, condicionada sua 
eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – AQUISIÇÃO DO OBJETO  
 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

A contratada deverá, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, marcar data e horário para 

entrega do material pelo telefone (98) 3194-8941. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O material deverá ser entregue na Avenida dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, 
Edifício Manhattan, Calhau, São Luís - Maranhão, prédio sede da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, conforme a solicitação do Laboratório de Análises Ambientais - LAA, obedecendo 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de Fornecimento. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de validade do material informado pelo fabricante na embalagem, não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento dos produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega dos insumos dar-se-á conforme estabelecido neste termo, assim como 

na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pelo Setor de Laboratório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A entrega deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na 

necessidade do setor solicitante através de Ordem de Fornecimento encaminhada ao fornecedor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos deverão ser transportados, armazenados e entregues em condições 

de acondicionamento que permita a manutenção de temperatura recomendada pelo fabricante; 

PARÁGRAFO QUARTO: A entrega dos insumos deverá ser acompanhada do laudo técnico de controle de 

qualidade emitido pelo fabricante; 

PARÁGRAFO QUINTO: A entrega do objeto da presente contratação será acompanhada por servidor 

credenciado pela Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

PARÁGRAFO SEXTO: Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG, do servidor da Contratante responsável pela sua 

conferência e recebimento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As despesas com frete/embalagem estão inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

PARÁGRAFO OITAVO: O transporte dos insumos ficará a cargo da contratada. 

PARÁGRAFO NONO: Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os produtos ofertados deverão atender as descrições técnicas e possuir prazo de 

validade mínima de doze (12) meses a partir da data de entrega no Laboratório da SEMA, salvo os casos 

onde o fabricante ateste que insumos/matéria prima apresentem estabilidade inferior a este período, 

devendo, entretanto, apresentar no momento da entrega validade mínima de 80% em relação ao declarado 

pelo fabricante. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições 

para serem consumidos, e as embalagens não danificadas. 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 006/2020-SARP/SEGEP/MA   

   39 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 0224310/2019 

Rub.____________ 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O prazo de entrega dos insumos será de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da solicitação de fornecimento pelo Laboratório de Análises Ambientais ao 

fornecedor. As solicitações serão realizadas conforme demanda institucional e possibilidade de 

armazenamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Os reagentes, materiais permanentes e insumos deverão ser entregues 

no endereço relacionado no item 6.1 deste termo, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário 

compreendido entre 9:00 horas e 19:00 horas. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará 

a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 

desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso anterior; 

 

PARÁGRAFO QUARTO: As sanções previstas nas alíneas a, c, d e "e" poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea b. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 

das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 

da Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO NONO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
São obrigações da CONTRATADA: 

a) A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

b) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultante da execução do contrato. 

c) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste 

Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a empresa fornecedora possa desempenhá-los 

dentro das normas contratuais. 

b) Acompanhar e fiscalizar a entrega de material e a qualidade do mesmo, através de um 

servidor especialmente designado do setor solicitante, fazendo as anotações e registros de todas 

as ocorrências e determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos 

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa 

desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de referência e no Contrato. 

c) Notificar por escrito a empresa fornecedora do material, as ocorrências de eventuais 

imperfeições no curso da entrega dos materiais, fixando prazo para sua nova entrega. 

d) Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuadas no presente instrumento, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

e) Relacionar-se com a empresa exclusivamente através do preposto por ela credenciada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) dias, contados a 
partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de 
Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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ordem de pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei 
complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida lei complementar. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por 
meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCAL DO CONTRATO 
 
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONSULTA AO CEI  
 
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA 
ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI 
para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, 
consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE não 
realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de 
julho de 1996.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo 
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES  
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA HABILITAÇÃO  
 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, obedecendo 
ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação condição 
indispensável à sua eficácia.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem.  
 

São Luís, _____ de ________de 2020. 
 

_____________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________ 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
_______________________                   ______________________ 
RG Nº                                                       RG Nº 
CPF Nº                                                     CPF Nº 

 
 


